
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

DECRETO Nº 26, DE 07 DE MAIO DE 2024

“DISPÕE SOBRE CANCELAMENTO DE EMPENHOS PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS, QUE CONSTA EM RESTO A PAGAR E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COLINAS  DO  TOCANTINS,  Estado  do  Tocantins,

JOSEMAR CARLOS CASARIN, no uso pleno de suas prerrogativas legais e constitucionais,

CONSIDERANDO  que  a  nota  de  empenho  constitui  operação  financeira  de  caráter  contábil,  visando  à  reserva  de  numerário  para  o
pagamento  de  despesa  comprometida  dentro  da  dotação  específica;

CONSIDERANDO que o resto a pagar não processado não constitui obrigação de pagamento, pelo produto/serviço não ter sido entregue
e/ou não ter sido prestado;

CONSIDERANDO que a Contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e a situação de liquidez do Município durante todo o
exercício;

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas e
indevidas;

R E S O L V E

Art. 1º. CANCELAR os seguintes créditos empenhados nos exercícios de 2023, inscritos em restos a pagar – não processados nos balanços
gerais do município, a saber:

 

NOTA DE
EMPENHO

VALOR
R$ FONTE CREDOR

580999 58.566,05 2.632.0000.000000 MEDCOM CNPJ: 22.635.177/0001-05

580985 149.984,31 1.600.0000.000000 MEDCOM CNPJ: 22.635.177/0001-05

580986 392.659,78 1.621.0000.000000 MEDCOM CNPJ: 22.635.177/0001-05

580987 23.173,74 1.621.0000.000000 MEDCOM CNPJ: 22.635.177/0001-05

580980 65.170,97 2.632.0000.000000 MEDCOM CNPJ: 22.635.177/0001-05

580997 35.369,27 1.621.0000.000000 MEDCOM CNPJ: 22.635.177/0001-05

580993 190,80 1.500.1002.000000 MEDCOM CNPJ: 22.635.177/0001-05

580995 0,78 1.500.1002.000000 MEDCOM CNPJ: 22.635.177/0001-05

580989 979,07 1.500.1002.000000 MEDCOM CNPJ: 22.635.177/0001-05

 

581339 2.989,58 1.621.0000.000000 MEDCOM CNPJ: 22.635.177/0001-05

580228     15.980,00 2.632.0000.000000
APROMÉDICA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
CNJPJ:
34.558.660/0001-04

Art. 2º. CANCELAR os seguintes créditos empenhados nos exercícios de 2023, inscritos em restos a pagar –processados nos balanços
gerais do município, em razão de ausência de recurso financeiro nas fontes, a saber:

 

EMPENHO LIQUIDAÇÃO VALOR FONTE EMPRESA
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580228 299085 6.092,00 2.632.0000.000000
APROMÉDICA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS CNJPJ:
34.558.660/0001-04

580228 299087 1.584,50 2.632.0000.000000
APROMÉDICA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS CNJPJ:
34.558.660/0001-04

 
580224

 
299104

 
3.364,48

 
2.632.0000.000000

BELLPHARMA MEDICAMENTOS
LTDA

580247 299130 28.312,00 2.632.0000.000000
MED VITTA COMERCIO DE
PROD HOSPITALARESCNPJ
: 28.418.133/0001-
00

580236 299083
299078 3.278,00 2.632.0000.000000

MMED COMERCIAL DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES CNPJ:
28.387.424/0001-70

580226 299137 6.390,00 2.632.0000.000000
PROFARM COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E
MATERIAIS

    HOSPITALAR CNPJ:
00.545.222/0001-90

574584 287325 2.970,00 2.632.0000.000000
PROFARM COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALAR CNPJ:
00.545.222/0001-90
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572901 287208 704,00 2.632.0000.000000
PROFARM COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALAR CNPJ:
00.545.222/0001-90

580232
299127
299097
299125

21.065,20 2.632.0000.000000 ROYAL MED HOSPITALAR CNPJ:
25.106.470/0001-65

580249 299123 10.519,00 2.632.0000.000000
ROYAL MED
HOSPITALAR CNPJ:
25.106.470/0001-65

580242 299143 6.510,00 2.632.0000.000000 SANA COMERCIAL CNPJ:
01.721.446/0001-78

580251 299141 797,50 2.632.0000.000000 SANA COMERCIAL CNPJ:
01.721.446/0001-78

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Colinas do Tocantins, 07 de maio de 2024.

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal 
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